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Por:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, COM fUICTO NA

Consiituição, Lei Orgânica e no artigo 2BB da Resoluçáo n O4|2)2-TCE|AM' por

ìntermédio dos Procuradores s¡gnatários' nos termo da Portaria PG/MPC n 5'
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de 29 de junho

REPRESENTAçÃO

de 2015, vem Perante Vossa

com o objetivo de Preconizar a

Excelência oferecer

apuração exaustiva, o

monitoramentodeconformidadeeeventualdefiniçäoderesponsabilidadepor

omissão no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde' do Hospital e Pronto-

socorro28deAgostoedolnstitutodaMulherDonaLindu'porgravelesãoao

meio ambìente e à sadia qualidade de vida' pelos fatos e fundamentos a seguir'
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pertinentes à gestão e disposição final de lixo hospitalar
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1. Chegou à Ouvidoria Ambiental do Tribunal de Contas do Amazonas
denúncia de irregularidades na gestão de lixo hospitalar no âmbito do Hospital e
Pronto-socorro 28 de Agosto e do lnstituto da Mulher Dona Lindu, nesta cidade,
estrutura do sus da secretaría de Estado de saúde. A ocorrência é alvo do
procedimento prelimÌnar (Manifestação) n. 23g12015, remetido ao conhecimento
deste lVinistério Público

2. De acordo com a instrução preliminar da DEAMB, a denúncia é
procedente, em parte, e já foi alvo de atuação da Corte de Contas nos autos do
processo 612912011 (instruído pela Informaçâo n. 02/2013 _ DEAMB),

arquìvado. Na época, foram constadas obras de regularìzação da disposição do

lixo em curso e por isso o feito foi arquivado apenas mediante recomendações

do Colegìado de Contas.

3. Ocorre que, como resultado de visita técnica neste ano, a

lnformação n. 0B/20'15 - DEAIVB (ratificada pelas informaç öes 12lZO15 e
1412015 - todas anexas) dá conta de que a irregularidade persistiu e as obras

não foram concluídas, possivelmente como resultado da falta de monitoramento

deste ïribunal quanto ao cumprrmento das recomendaçÕes pretér¡tas. Hoje, as

estruturas especializadas da Corte aumentaram e é adequado o

acompanhamento e a exigência de solução efetiva; e, se persistente a
recalcitrância, será também caso de definição de responsabilidade subletiva dos
gestores.

4. É bem de ver que o fato de as obras de regular¡zação se arrastarem
por meses se caracterìza como inércia ilícita e se reveste de acentuada

gravidade, podendo, em tese, até mesmo, se qua ficar como crime ambiental à
luz da tipificação do artigo 56 da Lei n 9605/1988, de acordo com a redaçäo
dada pela Lei 1230512010, em desfavor de quem tenha efetivamente

abandonado e mantido em depósito a céu aberto os resíduos perigosos de
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origem hospitalar' Contudo' ao mesmo tempo' independente da definìçáo da

responsabìlidade criminal' o fato pode constituir' ainda' grave infraçäo à ordem

¡urídica por omissão administrativa e improbidade dos Gestores das unidades

hospitalares, em função dos reieìtos hospitalares perigosos que expuseram a

risco a saúde da população que vive no entorno das unidades de saúde

envolvidas
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7. Por outro lado, como a gestâo adequada de resíduos perigosos não
prescinde de licenciamento ambiental, de competêncìa do órgão integrante do

slsNAMA, também deverão ser parte neste processo, como corresponsáveis
por omissão de fiscalização adequada, os titulares do órgão municipal de
licenciamento ambiental e do Instituto de proteçäo Ambiental do Amazonas -
IPAAM (cf. art. 3. ' da Lei n.o 3.785, DE24 DE JULHO DE2Oj2).

8. Aliás, a norma do añ. 23, Vl, da Constituição da Repúblìca
preceitua ser competência comum da união, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios proteger o Meio Ambìente e combater a poruição em quarquer de
suas formas. A saúde é direito de todos e dever do poder público e todos têm
direitos ao Meio Ambíente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
geraçôes, assegurada mediante poríticas econômìcas, sociais, ambientais e
outras que visem à preservação e à eriminaçáo do risco de doenças e outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, sem qualquer discriminação.

9. Nesse contexto, este egrégio Tribunal de Contas do Estado näo
somente tem prerrogativa para definir e aplicar multas aos agentes responsáveis
pelos atos omìssivos ilícitos e lesivos acima, mas também, na forma do artigo
40, Vlll, da Constituição Amazonense, de assinar prazo às autorìdades
competentes para que a lei ambiental seja efetivamente cumprida, de modo a
tornar efet¡vo o direito constitucional fundamental à sadia qualidade de vida e ao
meio ambiente hígido e equilibrado. Alternativamente, na forma da lei, também
é possível, se houver boa fé e boa vontade das partes, cerebrar termo de
ajustamento de gestáo em que pactue tempo e modo para eriminar
completamente o ilícito e para compor os danos eventualmente verificados.
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10. Pelo exposto' este Ministério Público de Contas requer a instrução

deste processo pela DEAMB e, se necessário' pela DICOP' com o fito de

moniiorareverificaraefetivaçãoremoçãoeeliminaçãodoilícitoconcernenteà

disposição imprópria e lesiva de lixo hospitalar' Em caso de persistência de

inegularidade, que sejam notificados os gestores responsáveis como incursos

nas sançÕes do artigo 54, ll, da Leì Orgânica da Corte de Contas' e sujeitos às

representaçöes cabÍveis, sem obstáculo à manifestaçáo de interesse na

celebração de possível iermo de ajustamento de gestão na forma da lei'

Pede recebimento, processamento' ciência dos encamln mentos

e vista para parecer final definitivo

Manaus, MPC, Coordenadoria A iental, em 17 d julho 2015
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TRIBUNAL DE CONTAS D.O ESTADO DO AMAZONAS
SECRETABIA GERÀL PF CONTROLE EXTERNO, Depãrtamento dé*Auditoria Arn biental

INFORMAC Ão No ogtzols - DEAI4E

1 - DA INSTRUçAO

Em cumprìmento ao despacho do Conselheìro Ouvldor e atendendo a

manifestação do Procurador Carlos Alberto sobre agressÕes ao meio ambiente

veiculada em um jornal da cidade (CÓP |/\ ANEXA) sobre a s¡tuação do lixo

hospitalar No Hospitat e Pronto Socorro 28 de Agosto e lnstituto da Mulher

Dona Lindu, apresentamos as cans¡deraçÕes do Deparfamento As Análises

tem como Parâmetros AS açöes que estão sendo reâlizadas no âmbito do

Processo 612912011 - demandado peìa Secretaria Geral do Controle Externo e

as que estão no escopo de açÕes desta unidade' além de legislaçáo pertinente'

2 - DA ANALISE
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E imporlante referenciar que janeiro de 2013' o DEAMB recebeu o'

processo 612912011 , com despacho do Dicad para que verificássemos

denúncias sobre indícios de irregularidades quanio ao Plano de Gerenciamento

dos Resíduos no Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto' e da não

disponibllização de reciplentes adequados para os residuos de saúde A época

verifìcamos que o hospital detinha o Plano de Gerenciamenio de ResÍduos de

Servìços de Saúde - PGRSS do Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto' bem

como todas as ìicenças ambientais para segregaçäo dos resíduos até o

transpode ao aterro de Manaus'

ApÓs visita técnica, ve rìfìcou-se que os procedimento no interior do

hospital, salvo uma adequação na localização das caixas de pérfu ro-cortantes '

estavam em acordo com os padrÕes estabelecidos na RDC n 306 da Anvisa e
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Depa rtamento de Audiiorìa ,4î bieñtal

Resolução Conama 358, Os problemas estavam na segregaçäo do lado

externo, uma vez que no local foram instalados conteiners para a segregação

temporária (apenas o período necessário para o transbordo). Também lcou
evìdenciado que o hospital, na época de sua construção, previu local para esta

segregação temporária, mas o local recebeu outra destinaçâo (lnformação

0212013 - DEAIVB). Outro fator evidenciado é que a ad ministração por vezes

solicitou a SUSAM provìdências para resolução do problema. Apesar do

kabalho ter sido focado no Pronto Socorro 28 de Agosto, também foi

observado que a mesma empresa também prestava serviços a lnstituto D.

Lind ú.

Ao flnal da avalição foi recomendado ao hospital a agilização do

processo de construção do Depósìto de Armaze name nto Temporá rio dos

Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde (RSSS), conforme as noTmas

estabelecidas

Nos dias 20 e 21lOSl2O15 estivemos no hospital verificamos que os

resíduos estäo sendo dispostos em conte nto res de resíduos maiores, com

tampa e capacidade para 1.100 lltros, o que já vem sendo usado em unidades

hospitalares nacionais (imagem 01 ), uma vez q ue o período do tra nsbordo

deve ser b re ve.
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Outra verifcaçáo importante é que a unidade está em fase de conclusão

do prédio de segregação temporárla dos resÍduos' atendendo determinação do

TCE, conforme a imagem 02

3 - Conclusão

DEAMB

Dianie de constatado' sugerimos ao Exmo Sr. Conselheiro Ouvidor o

envio da manifestação para apensamento ao processo 612912011 Outrossim o

deslanchamenio deste processo contlnua no escopo das atividades do
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Diante do relatado submetemos os autos a vossa consideraÇão

É a informação, em Manaus 25 de maio de 2015

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA

chefe do DEAMB/TCE
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snqH 99p ¡,u¡ 26 6¿,4gosto
O,ITQE.,,

cò sis Correa:Pinheiro,..

INFORMACAO NO 1212015 _ DEAMB

1 - DA INSTRUçÃO

Trata-se de Manifestação sobre denúnc¡a veiculadas na mídia sobre a disposição

Íncorreta dos residuos sólidos de saúde e domêticos no ambiente eKerno do Hospital e

Pronto socorro 28 de Agosto e tnstituto da Mulher Dona L¡ndu, cuia resposta foi enviada

pof este DEAlvlB na lnformação 0812015. A lvlanifestação 23812015 retornou ao DEAIVIB,

para acompanhamento, uma vez que não poderia ser apensada ao Processo 6129/2011

porque o mesmo foi arquivado.

2 - DA ANALISE

É pertinente esclarecer que na feTramenta Spede o fluxo de um a Manifestacäo

não permite o sobrestamento (espera até o cumprimento de uma decìsão) pelo DEAII/ìB 
'

uma vez que não se trata de um processo sendo assim, avaliamos que o indicado seria

desarquivar o processo 612912011' para que o mesmo fique sobrestado no DEAMB até o

cumprimento das recomendações pertinente ao escopo dos 16íduos sóìidos no Hospital

28 de Agosto.
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3 - Conclusão

Sugerìmos a Vossa Excelência o desarqulvamento do

considerando a necessidade de monitoramento da gestão

Procæso 612912011,

de resíduos até a

operacionaìiz ação da unidade de transbordo dos resíduos sólidos dos servÍços de saúde

É a informação, em Manaus 29 de Junho de 2015

Diante do relatado submeiemos os autos a vossa corslderação

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA

Chefe do DEAMB/TCE
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INFORMACAO NO 1412015 - DEAMB

1 . DA INSTRUÇAO

Trata-se de Manifestaçáo sobre denúncìa veìculadas na mídia sobre a disposição

incorreta dos resíduos sólidos de saúde e domêticos no ambìente externo do Hospital e

Pronto socorro 28 de Agosto e lnst¡tuto da Muther Dona Lindu, cuia resposta foi enviada

por este DEAMB nas lnform ações 08 e 1212015

2 - DAANÁLISE

3 - Conclusão

Tendo em v¡sta que o processo arqulvado 612912011' citado nas lnformações

anterlores não tratou apenas de denúncia específica dos resíduos sólidos dos serviços de

saúde, mas tambern da contratação temporárla de servìdores da saúde e outros direitos

trabalhisias, é oportuno l-""ot"nâu, qu" o assunto seja retomado com escopo especifico

para a área em questão Desta forma, avaliamos que a denúncia tem procedência' tanto

ã que ja foì objeto de atenção deste DEAMB, e que a direçáo da unidade de saúde

"u.pré 
r".orrrundação na construção de unidade específica para o trambordo dos

resíduos especials, relevante seria o envio da l\'4anlfestação/Denúncia para 
.a

Coordenadoria de controle Ambiental do l]1inistério Público de Contas' com fins de

avaliaçäo e possivelmente abedura de representação especíÍca'
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Sugerimos o envio da Manifestação/Denúncia para a Coordenadoria de coniroìe

Ambieniaì do Minlstérjo Público de Còntas, com fns de avaliação e possivelmente

abeftura de representação especiflca, pela necessìdade de monitoramento da gestão de

resíduos até a operacion altzaçáo da unidade de transbordo dos resíduos sólidos dos

serviços de saúde.

É a Ìnformação, em Manaus 07 de Julho de 201 5

Diante do relatado submetemos os autos a vossa consideração

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA

Chefe do DEAMB/TCE




